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INTRODUÇÃO A Revolução Industrial 4.0 proporcionou uma maior integração 

digital e modificou as formas de celebração dos contratos, especialmente em 

plataformas automatizadas de consumo e transporte. A autonomia da vontade, 

antes fundada em relações bilaterais entre comprador e vendedor, hoje se 

manifesta em interações mediadas por algoritmos e inteligência artificial. Aplicativos 

como o Uber utilizam algoritmos que condicionam o acesso a corridas e a oferta de 

serviços conforme padrões de comportamento do usuário, como recusas ou 

cancelamentos. Esse processo automatizado impacta a transparência, a equidade e 

a boa-fé objetiva nas relações contratuais digitais, uma vez que o consentimento 

pode não ser plenamente consciente ou livre. OBJETIVOS O presente trabalho tem 

como objetivo analisar a aplicação da boa-fé objetiva nas relações contratuais 

automatizadas em aplicativos de consumo e transporte, com ênfase na atuação de 

algoritmos que condicionam o acesso e a oferta de serviços. Busca-se compreender 

os impactos dessa automatização sobre o consentimento efetivo, a autonomia da 

vontade e a equidade nas relações digitais. METODOLOGIA Foi realizada uma 

pesquisa bibliográfica de caráter qualitativo, utilizando o método dedutivo. A 

investigação se baseou em doutrinas, artigos científicos, revistas especializadas e 
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legislação, com recorte temporal entre os anos de 2019 e 2025. RESULTADOS E 

DISCUSSÃO De acordo com Maia (2021), a Teoria Estruturante do Direito propõe 

que o direito se concretiza conforme seu contexto e interpretação, exigindo uma 

releitura da autonomia da vontade nas plataformas digitais, onde decisões 

automatizadas podem limitar a liberdade contratual. Para Augusto (2024), os 

contratos digitais representam um novo gênero jurídico próprio das relações 

mediadas por tecnologia. Segundo Da Luz Bonfim (2024, p. 04), a Uber do Brasil 

Tecnologia LTDA impõe regras rígidas aos motoristas, como limites de 

cancelamento e critérios de aceitação de corridas, monitorados por sistemas 

automatizados. Essa lógica configura uma forma de subordinação algorítmica, na 

qual o motorista, embora formalmente considerado “parceiro” ou “empreendedor”, é 

submetido a sanções e avaliações automáticas da plataforma. Ao relacionar esse 

cenário com a Teoria da Perspectiva e os Riscos Envolvidos no Processo de 

Tomada de Decisão, proposta por Kahneman e analisada por Da Silva Júnior e 

Luciano (2016), observa-se que as decisões de motoristas e usuários são 

fortemente influenciadas por percepções de risco, perdas e ganhos, sendo 

moldadas por estímulos psicológicos e algoritmos. Essa dinâmica compromete a 

autonomia contratual e fere o princípio da boa-fé objetiva, que exige transparência, 

lealdade e cooperação — fundamentos essenciais à dignidade nas relações digitais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS A automatização nas plataformas digitais, como o Uber, 

compromete a autonomia contratual e desafia a aplicação da boa-fé objetiva, pois o 

consentimento do motorista nem sempre é consciente. Algoritmos determinam 

corridas, desempenho e permanência, impondo regras e sanções que limitam a 

liberdade e podem afetar a dignidade humana. Mesmo com normas regulatórias, a 

falta de transparência e de equidade evidencia que a tecnologia nem sempre 

protege os direitos dos trabalhadores, exigindo uma análise crítica das relações 

mediadas por algoritmos. 
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